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CÂMARA DOS DEPUTADOS    

  COMISSÃO DE SAÚDE

   

REQUERIMENTO  DE  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  Nº    ,  DE  2023.
(Do Sr. Luciano Vieira ) 

Requer  a  realização  de  audiência

pública  com o Presidente da GEAP

Saúde, Sr. Douglas Figueiredo, para

discutir  sobre  a  atuação  da

operadora.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  ouvido  o  Plenário  dessa

Comissão de Saúde, com fundamento no art. com fundamento no

art. 255 do Regimento Interno desta Câmara dos Deputados, a

realização de reunião de audiência pública com o Presidente da

GEAP  Saúde,  Sr.  Douglas  Figueiredo,  para  prestação  de

informações  sobre  as  ações  definidas  pela  atual  gestão  da

operadora.

JUSTIFICAÇÃO

A  Geap  Saúde,  uma  das  mais  antigas  e  significativas

operadoras  de  planos  de  saúde  em  autogestão  do  Brasil,

estabeleceu uma trajetória notável desde sua fundação em 1945.

Com  uma  história  que  abrange  décadas  de  experiência  e  um

modelo  assistencial  voltado  para  a  prevenção  de  doenças  e  a *C
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promoção da qualidade de vida, a Geap tem desempenhado um

papel essencial no cenário da saúde do país.

Nesse contexto, a realização de uma audiência pública com

a  participação  do  Presidente  da  GEAP  Saúde,  Sr.  Douglas

Figueiredo,  surge  como uma  medida  plenamente  justificada  e

essencial.  A  operadora  não  apenas  acumula  tradição,  mas

também exerce  uma  influência  substancial  no  setor  de  saúde,

afetando  diretamente  os  interesses  e  o  bem-estar  de  seus

beneficiários.

A  proposta  de  abordar  três  pilares  específicos  —

gerenciamento  da  rede,  controle  de  custos  variáveis  e  custos

fixos, e gestão de sinistros — busca aprofundar a compreensão

sobre  a  atual  gestão  da  operadora e  suas  estratégias  em áreas

cruciais para a manutenção de uma operação eficiente, próspera,

sustentável e salutar. Esses temas não só impactam diretamente a

experiência dos beneficiários, mas também refletem a capacidade

da Geap de se adaptar às demandas em constante evolução do

sistema de saúde nacional.

Além  disso,  a  história  da  Geap  como  pioneira  em  seu

modelo  assistencial,  focado  na  prevenção  de  doenças  e  na

promoção da qualidade de vida, merece ser debatida e avaliada

em um contexto contemporâneo. A evolução dos cuidados com a

saúde  e  as  expectativas  dos  beneficiários  têm influenciado  as

operadoras  a  se  adaptarem  e  inovarem.  Portanto,  a  audiência

pública também oferece a oportunidade de discutir como a Geap

continua a honrar sua tradição, mantendo-se relevante e eficaz

em um cenário dinâmico.

Diante  da  rica  história  e  influência  da  Geap  Saúde  no

cenário  de  saúde  do  Brasil,  e  considerando  os  três  pilares

essenciais  propostos,  é  imperativo  que  esta  Comissão  tenha  a

oportunidade de receber informações detalhadas sobre as ações e
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estratégias definidas pela atual gestão da operadora. A audiência

pública proposta é uma maneira efetiva de esclarecer  dúvidas,

promover um diálogo construtivo e garantir que as ações da Geap

estejam alinhadas com as necessidades dos beneficiários e com

os  padrões  de  excelência  que  a  operadora  historicamente

representou.

                            Sala da Comissão,     28  de agosto  de 2023. 

 

                                            Deputado LUCIANO VIEIRA 

PL/RJ
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